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CIRCULAR INFORMATIVA  

Nº 015 

 
18-01-2021 

 

PROCESSO EXTRAORDINÁRIO DE VIABILIZAÇÃO DE EMPRESAS 

 

Exmos. Senhores Associados e Membros Aliados, 

 

A Lei 75/2020, de 27.11, criou o Processo Extraordinário de Viabilização de Empresas (PEVE), 

com vista à homologação de um acordo de reestruturação de dívida estabelecido 

extrajudicialmente entre a empresa e os seus credores, introduzindo ainda novos 

procedimentos no âmbito dos processos de insolvência, Processo Especial de Revitalização 

(PER) e Processo Especial para Acordo de Pagamento (PEAP). 

O Processo Extraordinário de Viabilização de Empresas, em vigor desde o dia 28 de 

novembro, pode ser utilizado por qualquer empresa que esteja em situação económica difícil 

ou em situação de insolvência iminente, devido à crise provocada pela pandemia de Covid-

19, desde que fique demonstrado que a empresa ainda pode ser viabilizada. 

O PEVE é um processo judicial temporário, de natureza extraordinária e urgente, que visa a 

homologação pelo Tribunal de um acordo alcançado extrajudicialmente entre a empresa e os 

seus credores. 

Inicia-se com a apresentação pela empresa, no tribunal competente para declarar a sua 

insolvência, de um requerimento acompanhado de elementos como a declaração escrita e 

assinada pelo órgão de administração que ateste que a situação em que se encontra é devida 

à pandemia da doença COVID-19, a relação de todos os credores ou o acordo de viabilização. 

CORONAVIRUS-COVID 19 

 

https://dre.pt/application/file/a/149862177
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Definição de PEVE 

É um processo judicial temporário, de natureza extraordinária e urgente, destinado 

exclusivamente a empresas que se encontrem em situação económica difícil ou de 

insolvência, iminente ou atual, em virtude da Covid-19, que visa a homologação pelo Tribunal 

de um acordo alcançado extrajudicialmente entre a empresa e os seus credores. 

 

Destinatários do PEVE 

Empresa (sociedade comercial, estabelecimento individual de responsabilidade limitada, 

empresário em nome individual) que se encontre em situação económica difícil ou de 

insolvência, iminente ou atual, em virtude da Covid-19, que, à data da apresentação do 

requerimento não tenha pendente processo especial de revitalização ou processo especial 

para acordo de pagamento e desde que: 

• reúna as condições necessárias para a sua viabilização; e que 

• de acordo com a escrituração legal obrigatória, demonstre ter, em 31 de dezembro de 

2019, um ativo superior ao passivo. 

Podem igualmente recorrer a PEVE qualquer micro ou pequena empresa, nos termos do DL 

n.º 372/2007, de 6.11, que não tivesse, em 31 de dezembro de 2019, um ativo superior ao 

passivo, desde que: 

• Não tenha pendente processo de insolvência, processo especial de revitalização ou 

processo especial para acordo de pagamento à data da apresentação do requerimento 

inicial; 

• Tenha recebido um auxílio de emergência no âmbito do quadro temporário relativo a 

medidas de auxílio estatal em apoio da economia no atual contexto da pandemia da 

doença COVID-19 e o mesmo não tenha sido reembolsado nos termos legais; ou 

• Esteja abrangida por um plano de reestruturação ao abrigo das regras em matéria de 

auxílios estatais. 

 

Apresentação do processo 

O PEVE inicia-se pela apresentação pela empresa, no tribunal competente para declarar a sua 

insolvência, de um requerimento acompanhado dos seguintes elementos: 

• declaração escrita e assinada pelo órgão de administração da empresa, que ateste que 

a situação em que se encontra é devida à pandemia da doença COVID-19 e que reúne 

as condições necessárias para a sua viabilização; 

• cópia dos documentos a que aludem as alíneas b) a i) do n.º 1 do artigo 24.º do CIRE; 

https://dre.pt/application/file/a/629347
https://dre.pt/application/file/a/629347
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• relação por ordem alfabética de todos os credores, incluindo condicionais, com 

indicação dos respetivos domicílios, dos montantes dos seus créditos, datas de 

vencimento, natureza e garantias de que beneficiem, e da eventual existência de 

relações especiais, nos termos do artigo 49.º do CIRE, subscrita e datada, há não mais 

de 30 dias, pelo órgão de administração da empresa e por contabilista certificado ou 

por revisor oficial de contas, sempre que a revisão de contas seja legalmente exigida; 

• acordo de viabilização, assinado pela empresa e por credores que representem pelo 

menos as maiorias de votos previstas no n.º 5 do artigo 17.º-F do CIRE. 

 

Efeitos da pendência do PEVE 

Após nomeação do Administrador Judicial Provisório, no âmbito do PEVE, não podem ser 

instauradas quaisquer ações para cobrança de dívidas contra a empresa. 

Até ao trânsito em julgado da sentença de homologação ou não homologação, ficam 

suspensas, quanto à empresa, as ações em curso com idêntica finalidade, extinguindo-se 

aquelas logo que seja homologado o acordo de viabilização, salvo quando este preveja a sua 

continuação ou quando os créditos em causa naquelas ações não estejam abrangidos pelo 

acordo. 

A empresa fica impedida de praticar atos patrimoniais de especial relevo sem que 

previamente obtenha autorização para a realização da operação pretendida por parte do 

administrador judicial provisório. 

Os processos de insolvência em que anteriormente haja sido requerida a insolvência da 

empresa suspendem-se na data de publicação do mencionado despacho, desde que não 

tenha sido proferida sentença declaratória da insolvência, extinguindo-se logo que seja 

homologado o acordo de viabilização. 

Os processos de insolvência em que seja requerida a insolvência da empresa entrados depois 

da publicação do despacho de nomeação de Administrador Judicial Provisório suspendem-se. 

Ficam também suspensos todos os prazos de prescrição e de caducidade oponíveis pela 

empresa até à prolação da sentença de homologação ou de não homologação, sendo que, até 

à prolação da sentença de homologação ou de não homologação, não pode ser suspensa a 

prestação dos seguintes serviços públicos essenciais. 

 

Tramitação do processo 

Recebidos os documentos, o Juiz procede à nomeação do Administrador Judicial Provisório, 

que fica incumbido de, em 15 dias, emitir parecer quanto à viabilidade do acordo alcançado. 
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Após nomeação do Administrador Judicial Provisório, o Tribunal publica no portal Citius a 

relação de credores e o acordo de viabilização, tendo os credores o prazo de 15 dias para 

impugnar a relação de credores e/ou requerer a não homologação do acordo. 

Esgotado os prazos acima referidos, o juiz dispõe do prazo de 10 dias para decidir sobre as 

impugnações formuladas, analisar o acordo, considerando as pronúncias dos credores e o 

parecer do administrador judicial provisório, devendo homologá-lo, por sentença, se este, 

cumulativamente: 

• respeitar as maiorias previstas no n.º 5 do artigo 17.º-F do CIRE; 

• apresentar perspetivas razoáveis de garantir a viabilidade da empresa; 

• não subsistir alguma das circunstâncias previstas nos artigos 215.º e 216.º do CIRE. 

 

Créditos abrangidos pelo acordo 

A decisão de homologação vincula a empresa, os credores subscritores do acordo e os 

credores constantes da relação de credores, mesmo que não hajam participado na 

negociação extrajudicial, relativamente aos créditos constituídos à data em que foi nomeado 

Administrador Judicial Provisório. 

Qualquer credor que não tenha subscrito o acordo nem conste da relação de credores 

definitiva dispõe ainda do prazo de 30 dias, contados da publicitação da decisão de 

homologação do acordo de viabilização, para, no processo, por mera declaração, manifestar a 

sua intenção de aderir ao acordo homologado, cuja vinculação dependerá da aceitação 

expressa da empresa. 

 

Efeitos fiscais do acordo 

Nos planos prestacionais de créditos tributários são aplicáveis reduções da taxa de juros de 

mora, que não são cumuláveis com as demais reduções previstas noutros diplomas, nos 

seguintes montantes: 

• 25 % em planos prestacionais de 73 até 150 prestações mensais; 

• 50 % em planos prestacionais de 37 e até 72 prestações mensais; 

• 75 % em planos prestacionais até 36 prestações mensais; 

• Totalidade de juros de mora vencidos, desde que a dívida se mostre paga nos 30 dias 

seguintes à homologação do acordo. 

A homologação do acordo de viabilização confere às partes subscritoras os benefícios 

previstos nos artigos 268.º a 270.º do CIRE, desde que compreenda a reestruturação de 

créditos correspondentes a, pelo menos, 30 % do total do passivo não subordinado da 

empresa. 
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A Autoridade Tributária pode ainda, por requerimento fundamentado apresentado por alguma 

das partes abrangidas pelo acordo de viabilização, aceitar que o mesmo produza esses 

efeitos, ainda que este não abranja a percentagem do passivo supra mencionado. 

 

Fonte: “Boletim do Contribuinte” 

 

Para qualquer esclarecimento adicional, agradecemos que contactem os Serviços da ARAC, os 

quais se encontram ao vosso inteiro dispor. 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

O Secretário-Geral 

 

Joaquim Robalo de Almeida 


